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ESTADO DA PARAÍBA 

, DE os Im DEZEMBRO DE 2008 

Obl'iga as I!:scolas da Rede Pública 
Es tadual a COlllUnICal" ;\S Val'as dc 
In fância e .J uven tude, Conselhos 
T u tehll"cs e aos Pais, li oCOITência do 
excesso de faltas dos alunos c li:'! outras 
(l rllv id ên eia s. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA : 

I:a«o sabe r que o I'oder Legis lati vo decreta e eu s,lne io ll o a 

Ar'" 1° ficam, as Esco las da Rcde Púb li ca Es tad ual, 
ob ri gadas a cO llluni cal', por escrito, enl ca rát er preventi vo, às Varas el e Inf,l neia 
e Ju ventude, Conse lhos Tutelares e aos Pais, a oco rrência do excesso ele l"a lt::l s 
dos alunos regul armentc matricul ados nas esco las do Ens ino Funclamcntal, 
ant es que ultr::lpasse lll o lilllite perllliticlo el e 25%, (v inte e c inco por ccnto) de 
ausências. 

Parúgrafo único. 1\ cO ll1unicaçJo dcvc rá ser fcit <l qualldo 
for ating ido o limi te ele 20%, (v inte por eCll to) el e falta s. 

A I'L 2° As despesas deco lTent cs da exec ução da presente 
I,ci co rrer<"io à conta de dotaçôes orça lll entéÍ ri as própri as, sl.Ipl ementaclas se 
necessúrio. 

A rt. 3" ts ta lei en tra em vigo r na data ele sua publicaç,lo . 

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DA 
PARA IBA, elll .J oào Pessoa, o~-, 

da Repúb l ica . 
do d",.,m) de 2008; 120" d( Pmola",a,ã, 

~~~~rUN - ~~ 
Govcmador 


